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PROJETO DE LEI Nº 60/2010
SÚMULA: Abre  crédito  adicional  especial  no valor de R$ 584.094,08 (Quinhentos e oitenta e quatro mil, noventa e quatro reais e oito centavos),  para os fins a que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

Art. 1º - Fica o executivo municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor  R$ 584.094,08 (Quinhentos e oitenta e quatro mil, noventa e quatro reais e oito centavos),  para cobrir despesas não constantes do orçamento vigente, Lei nº 2.305, de 11 de dezembro de 2009, conforme abaixo:
0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL

0209 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0209.04 – ADMINISTRAÇÃO
0209.04122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0209.041220002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA

0209.0412200022.150 - Aporte financeiro ao Instituto Municipal de Previdência

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3191.00.00.00.00 – APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS  ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3191.92.00.00.00 – Despesas de exercícios anteriores .............................................. 179.094,08
Fonte: 01000

0212 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0212.12 – EDUCAÇÃO
0212.12361 – ENSINO FUNDAMENTAL

0212.123610005 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0212.1236100052.151 – Aporte financeiro ao Instituto Municipal de Previdência

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3191.00.00.00.00 – APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS  ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3191.92.00.00.00 – Despesas de exercícios anteriores .............................................. 151.000,00
Fonte: 01000

0214 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0214.10 – SAÚDE

0214.10301 – ATENÇÃO BÁSICA

0214.103010006 – ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO

0214.1030100062.152 - Aporte financeiro ao Instituto Municipal de Previdência

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3191.00.00.00.00 – APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS  ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3191.92.00.00.00 – Despesas de exercícios anteriores .............................................. 204.000,00
Fonte: 01000

0215 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0215.06 – SEGURANÇA PÚBLICA

0215.06182 – DEFESA CIVIL

0215.061820027 – SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

0215.0618200272.153 – Participação ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública – CISMEL
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3371.00.00.00.00 – TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

3371.41.00.00.00 - Contribuições ............................................................................. 50.000,00
Fonte : 01000

Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito previsto no artigo anterior, no valor de R$ 584.094,08 (Quinhentos e oitenta e quatro mil, noventa e quatro reais e oito centavos), fica  cancelado  parcialmente  dotações constantes da lei de orçamento vigente nº 2.305 de 11 de dezembro de 2009, conforme abaixo: 
0207 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

0207.04 – ADMINISTRAÇÃO

0207.04127 – ORDENAMENTO TERRITORIAL

0207.041270003 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

0207.0412700032.016 – Controle e desenvolvimento urbano e rural
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................................       15.000,00

Fonte: 01000

0209 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0209.04 – ADMINISTRAÇÃO

0209.04122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0209.041220002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA

0209.0412200022.018 – Administração geral da secretaria

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................................       40.000,00

Fonte: 01000

0209 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0209.04 – ADMINISTRAÇÃO

0209.04122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0209.041220002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA

0209.0412200022.019 – Serviços de manutenção do expediente geral

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................................       60.000,00

Fonte: 01000

3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais ...........................................................................       10.000,00

Fonte: 01000

3190.49.00.00.00 – Auxílio-transporte ...............................................................................       30.000,00

Fonte: 01000

0209 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0209.04 – ADMINISTRAÇÃO

0209.04126 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

0209.041260002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA

0209.0412200022.025 – Atividades de processamento de dados
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................................       30.000,00

Fonte: 01000

0210 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

0210.04 – ADMINISTRAÇÃO

0209.04122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0209.041220002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA

0209.0412200022.027 – Administração geral da secretaria

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................................       15.000,00

Fonte: 01000

0215 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0215.15 – URBANISMO

0215.15452 – SERVIÇOS URBANOS

0215.154520011 – PAVIMENTAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO VIÁRIA

0215.1545200112.073 – Conservação de vias urbanas
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................................       60.000,00

Fonte: 01000

3191.00.00.00.00 – APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS  ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3191.13.00.00.00 – Obrigações patronais ................................................................................. 10.000,00

Fonte: 01000

0215 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0215.15 – URBANISMO

0215.15452 – SERVIÇOS URBANOS

0215.154520012 – LOGRADOUROS PÚBLICOS

0215.1545200122.075 – Manutenção de logradouros públicos
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................................     150.000,00

Fonte: 01000

3191.00.00.00.00 – APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS  ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3191.13.00.00.00 – Obrigações patronais ................................................................................. 20.000,00

Fonte: 01000

0217 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

0217.13 – CULTURA
0217.13122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0217.131220002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA
0217.1312200022.082 – Administração geral da secretaria
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................................     45.000,00

Fonte: 01000

3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais ...........................................................................       15.000,00

Fonte: 01000

0217 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

0217.13 – CULTURA

0217.13392 – DIFUSÃO CULTURAL
0217.133920022 – AÇÕES CULTURAIS
0217.1339200222.084 – Atividades artísticas e culturais
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................................     50.000,00

Fonte: 01000

3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis – pessoal civil ...........................................          5.000,00

Fonte: 01000

3190.49.00.00.00 – Auxílio-transporte ...............................................................................         5.000,00

Fonte: 01000

3191.00.00.00.00 – APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS  ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3191.13.00.00.00 – Obrigações patronais ................................................................................. 10.000,00

Fonte: 01000

0218 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0218.08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
0218.08241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO

0218.082410019 – PROTEÇAO SOCIAL

0218.0824100192.088 – Atividades sócio-assistencial de atendimento ao idoso

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil .....................................     14.094,08

Fonte: 01000

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ





aos, 02 de agosto de 2.010.
João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal 
Devair Aparecido Chudis



José Tarcísio Porpiglio
Secretário Mun. de Fazenda



Secretário Mun. de Planejamento

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores
A matéria em pauta versa sobre a necessária autorização do Poder Legislativo Municipal, para a abertura de crédito adicional especial, de R$ 584.094,08 (Quinhentos e oitenta e quatro mil, noventa e quatro reais e oito centavos),  para suprir despesas não constantes do orçamento vigente, visando atender a amortização do déficit técnico atuarial junto ao Regime Próprio de Previdência Social e cumprir o protocolo de intenções de constituição do CISMEL – Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e cidadania decorrentes de compromissos assumidos com aprovação das leis 2.365/2010 e 2.283/2009.
O déficit financeiro de que trata a lei acima mencionado, para o exercício de 2010 importa em R$ 534.094,08 (Quinhentos e trinta e quatro mil, noventa e quatro reais e oito centavos) e o compromisso financeiro de que trata o CISMEL, importa em R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), os quais se destina à contribuir para adoção de políticas públicas na área de segurança e cidadania.

Os recursos para abertura do crédito acima mencionado são oriundos do cancelamento de dotações constantes do orçamento vigente.
Contando com o habitual interesse dessa egrégia Casa, solicitamos que a referida matéria seja apreciada em regime de urgência, ao mesmo tempo em que colocamo-nos a inteira disposição dos Nobres Edis, para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.
Por entendermos que o referido projeto de lei trata apenas de adequarmos o planejamento orçamentário para o cumprimento das leis 2.365/2010 e 2.283/2009, julgamos que a presente matéria é merecedora de aprovação.
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as expressões de minha mais alta consideração.

Cambé, 02 de agosto de 2.010.
João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal 
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